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CONFLITO DE COMPETÊNCIA

Nº 70000549500

PROPONENTE: 2ª CÂMARA CÍVEL REGIME DE EXCEÇÃO

INTERESSADA: ANNA DE AZAMBUJA VILLANOVA

CAIXA-ARQUIVO: A3.2

SITUAÇÃO: Registrado e arquivado em 22/08/2001.

INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI ESTATAL QUE FIXA VENCIMENTOS DE CARGOS DE PODER EXECUTIVO E SUAS AUTARQUIAS. INICIATIVA RESERVADA AO CHEFE DO EXECUTIVO. EMENDA PARLAMENTAR QUE ACRESCENTA ÍNDICE DE REAJUSTE, IMPORTANDO AUMENTO DE DESPESA PÚBLICA, CARACTERIZA VÍCIO INSANÁVEL. INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DO INCISO III, DO ART. 2º DA LEI Nº 10.420/95. OFENSA DO ART. 61, I, DA CE/89. ACOLHIMENTO DO INCIDENTE.

ACÓRDÃO: Acordam, em Órgão Especial do Tribunal de Justiça, por maioria, em acolher o incidente, de conformidade e pelos fundamentos constantes das inclusas notas taquigráficas, que integram o presente acórdão.

